
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARJA MI]NICIAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

Ofício n01 .038/202 Mococa, 13 de novembro de 2023

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epÍgrafe, cuja matéria \ersa sobre a
necêssidade da adequação das dotações orçamentárias, relativas à Lei no 5.OggZO22 -
Oçarnento Anual, para adequações necessárias nas despesas orçamentárias

O projeto de lei autoriza a abertura de cédito especial, com a dêspesa orgamentária
correspondente, em razão do repasse do Governo Federal, poÍtaria GI\I/MS n. i.677 de 26 de
outubro dê 2023.

, O objeto é o repasse da assistência financeira complementar para o pagamento do piso
Salarial âos profissionais da enfermagem.

Conclusa a presente explanaÉo, solicitamos de Vossas Excelências â boa acolhida da
presênte matéria, a qual pedimos que tramite em REGIME DE URGÊNCh, e nos termoa do
Artigo 39, da Lei Orgânica do Município, em virtude da relevância da matéria, por conter
ações que agregam valores, proporcionando uma rnelhor qualidade de vida aos n6sos
munÍcipes.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e respeito.

Atenclosamente,

@

EDUARDO Assinadod€foÍmâ

RrBErRo #llfli""'uo**
BARISON:1 5964 BARtsoN:t s8&$a8841

64lgy-i iil!li%1'rlJ,"
EDUARDO RIBEIRO BARISON

Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor
GUILHERME DE SOUZA GOMES
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP
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"Autoriza a abertura de crédito adicional êspecial e dá
outras providências."

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipat de Mococa,
Estado de São Paulo,

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em
sessão ordinária Íealizada no dia de_____________ de 2023,
aprovou o Projêto de lei no__12023, de autoria do prefeito
Municipal de Mococâ, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu
sanciono e promulgo a seguinte LEI:

ArLlo - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estâdo de São paulo,
autorzado a abrir crédito Adicional Especial no orçarnento do exercÍcio financeiro de 2023, no
valor de R$ 168.065,23 (cento e sessenta ê oito mil sessenta e cinco Íeais e vinte e três
centavos), obsen€das as sêguintes classificaçôes institucional, funcional programática e
econômiczl:

PROJETO DE LEI NO \q . DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

O9.OO. S.M DE SAÚDE
09.03 - ArENÇÃO BÁS|CA
1 0.301 .0079.201 6 - MANUTENÇÃO DA AÍENÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica (Ficha 23S)........._...R$ 75.831,49
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
cÓDlco DE APLTCAÇÃO: 30í OOOI - tncentivos Aps

09. S.M DE SAÚDE
09.04 - ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
10.302.0079.2018 - BLOCO MAC.IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA
3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais (Ficha 273)................__R$ 75.i74,67
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convénios Federais - Vinculados
CÓDlcO DE APLTCAÇÃO: 3O2OOO1 - Média E Atta Comptexidede

09 - S.M DE SAÚDE
09.04 . ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
10.302.0079.2.017 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.50.43.00 - Subvençóes Sociais (Ficha 793)................_...R$ 2.641,46
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
CÓDtco DE ApLtcAçÃo: 3o2ooo4 - custeio MAc

09 - S.M DE SAÚDE
09.04 - ATENÇÃO DE MEDTA E ALTA COMPLEXTDADE AMBULATORTAL
10.302.007s.2106 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁS|CA
3.-3.50.39-00 - Oúros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica (Ficha 968).............. R$ 14.417,61
FONTE DE RECURSO: 05 - TransfeÍências e Convênios Federais - VincuÉdos
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coDIGO DE APLTCAÇÃO. 3O2OOO1 - Média E Atta Comptexidade

Art 20 - O valor do CÍédito Adicional aberto no artigo 1o desta Lei será coberto com
o recuÍso finenceiro oriundo de cÉdito especial.

Art 30 - Para cumprimento do disposto nesta Lei, O poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lêi de Diretrizes Oçamentárias às alterações
ora implementadas.

Art 40 - Esta Lei entraÉ em vigor na data de sua publicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

EDUARDO tu3in.do dêfom disital

RIBEIRO por EouARDo RlEElRo

BARI SoN: 1 586216 ;ff:. }ól:ffif*'
48841 I L43orr {3'00'

EDUARDO RIBEIRO BARISON
Prefeito Municipal
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